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LEI MUNICIPAL Nº 4452, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a revisão geral anual ao 

vencimento dos servidores e empregados 

públicos municipais e ao subsídio dos 

Procuradores Jurídicos e Agentes Políticos, e dá 

outras providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do artigo 37, X, 

da Constituição Federal, a conceder revisão geral anual de 4,62% (quatro virgula sessenta e 

dois por cento) ao vencimento dos servidores e empregados públicos municipais de Itararé, 

bem como ao subsídio dos Procuradores Jurídicos do Município, e, nos termos do disposto no 

art. 2º da Lei Municipal nº 4.067, de 06 de agosto de 2.020, ao subsídio do Prefeito, do Vice-

Prefeito e dos Secretários Municipais, a incidir a partir de 1º de janeiro de 2.024. 

 

§1º. Aos profissionais do Quadro do Magistério Municipal de Itararé, o percentual 

de 4,62% (quatro virgula sessenta e dois por cento) será calculado sobre o vencimento 

constante dos Anexos II e III da Lei Complementar nº 152, de 12 de abril de 2011. 

 

§2º. O percentual aplicado para a revisão geral anual é o índice do IPCA 

acumulado no exercício de 2.023. 

 

Art. 2º. A revisão geral anual de que trata esta lei será extensiva aos proventos dos 

funcionários públicos municipais inativos e pensionistas constantes da folha de pagamento do 

Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias 3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas de pessoal e 

3.1.90.13 – Obrigações patronais consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se 

necessário. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 1º de janeiro de 2.024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 25 de janeiro de 2024. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4453, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Autoriza o Poder Executivo a repassar valores às 

organizações da sociedade civil do Município de 

Itararé, mediante Termos de Colaboração, e dá 

outras providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar, durante o exercício 

de 2.024, recursos financeiros às organizações da sociedade civil com as quais pactuou Termos 
de Colaboração na forma da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2.014 e do Decreto Municipal 
nº 98, de 30 de maio de 2.016, na seguinte conformidade:" 
 

I)  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 

 
Dispensa de Chamamento Público 01/2023 (Secretaria de Desenvolvimento Social) Termo de 

Colaboração 02/2024 

Fonte 1 – Municipal: R$ 228.084,65 
Fonte 2 – Estadual: R$ 93.470,40 
Fonte 5 – Federal: R$ 64.074,93 

 
II) ASSOCIAÇÃO DAS DAMAS DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

 
Dispensa de Chamamento Público nº 04/2023 Termo de Colaboração 03/2024 

Fonte 1 – Municipal: R$ 812.984,16 
Fonte 2 – Estadual: R$ 70.800,00 
Fonte 5 – Federal: R$ 15.452,04 

 
III) COMUNIDADE DE PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES DE DROGAS DE ITARARÉ - 
COPADDI 

 
Dispensa de Chamamento Público 02/2023 Termo de Colaboração 01/2024 

Fonte 1 – Municipal: R$ 173.389,56 

 
IV) INSTITUTO EDUCACIONAL GUARDA MIRIM DE ITARARÉ 

 
Dispensa de Chamamento Público nº 05/2023 Termo de Colaboração 04/2024 

Fonte 1 – Municipal: R$ 79.608,36 
Fonte 2 – Estadual: R$ 79.958,40 
Fonte 5 – Federal: R$ 15.646,12 
 

I)  EDUCANDÁRIO SÃO VICENTE DE PAULO Dispensa de Chamamento Público nº 003/2023 

Termo de Colaboração 05/2024 

Fonte 1 – Municipal: R$ 355.000,08 
Fonte 2 – Estadual: R$ 39.180,00 
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Fonte 5 – Federal: R$ 16.061,88 

 
II) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 

 
Inexigibilidade de Chamamento Público 01/2024 (Secretaria de Educação) Termo de 

Colaboração 10/2024 

Fonte 1 – Municipal: R$ 399.863,91 

 
III) UNIPA – UNIÃO ITARAREENSE DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS 

 
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 01/2023 Termo de Colaboração 09/2024 

Fonte 1 – Municipal: R$ 292.000,00 

 
IV) VOLUNTÁRIOS ITARAREENSES NO COMBATE AO CANCER – VICC 

 
Inexigibilidade de Chamamento Público 03/2023 Termo de Colaboração 08/2024 

Fonte 1 – Municipal: R$ 276.864,00 

 
V) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 

 
Inexigibilidade de Chamamento Público 04/2023 (Secretaria de Saúde) Termo de Colaboração 

07/2024 

Fonte 1 – Municipal: R$ 64.543,92 

 
VI) ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES RENAIS CRÔNICOS DE ITAPEVA E REGIÃO 
Inexigibilidade de Chamamento Público 02/2023 Termo de Colaboração 06/2024 

Fonte 1 – Municipal: R$ 48.000,00 

 
Art. 2º. Os recursos financeiros de que trata o artigo 1º desta Lei serão repassados em 

parcelas mensais, conforme previsão contida nos planos de trabalhos que integram os 

respectivos termos de colaboração, desde já autorizados a realização de termos de aditamento 

para majoração ou redução de tais valores. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se 

necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura de Itararé, 25 de janeiro de 2024. 
 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 

 
DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4454, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar recursos 

financeiros à SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITARARÉ, 

e dá outras providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito do Município de Itararé, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recursos financeiros à 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITARARÉ, durante o exercício de 2024, mediante convênio, no 
total anual de R$ 23.242.882,72 (vinte três milhões, duzentos e quarenta e dois mil, oitocentos e 
oitenta e dois reais e setenta e dois centavos). 

 
§ 1º. Os valores mencionados no caput deste artigo serão repassados à Santa Casa 

de Misericórdia de Itararé de forma fracionada em parcelas mensais, segundo cronograma físico- 
financeiro a ser consignado no Plano de Trabalho e no Plano Operativo anexados ao Convênio, e 
estão sujeitos à majoração ou redução mediante termo de aditamento ao Convênio. 

 
§ 2º. Os recursos de que tratam o caput deste artigo têm por objetivo custear as 

despesas da SANTA CASA DE ITARARÉ decorrentes dos atendimentos prestados à população 
através da rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde do Sistema Único de 
Saúde – SUS. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, constantes das rubricas 436.50.302.001 e 408.50.300.136 
consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Prefeitura de Itararé, 25 de janeiro de 2024. 
 
 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 
Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4455, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a revisão geral anual, 

conforme artigo 37, X, da Constituição 

Federal e dá outras providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Concede-se revisão geral anual à remuneração dos servidores do Quadro 

Funcional da Câmara Municipal de Itararé, segundo índice oficial de inflação do ano de 2023 

(IPCA), no importe de 4,62% (quatro vírgula sessenta e dois por cento), nos termos do artigo 

37, inciso X, da CF, respeitado o inciso XI do mesmo artigo. 

Parágrafo Único – A revisão de que trata o caput deste artigo é extensiva aos 

servidores aposentados da Câmara Municipal. 

 

Art. 2º - Igual índice será aplicado aos subsídios dos Vereadores e do Presidente 

do Legislativo. 

Parágrafo Único - Na aplicação do índice de revisão anual aos Vereadores e 

Presidente da Câmara, o subsídio não poderá ultrapassar o teto de que trata o artigo 29, VI, 

“b”, da Constituição Federal. 
 

Art. 3º - Havendo reposição maior aos servidores municipais em Lei de iniciativa 

do Prefeito, a diferença de índice será aplicada, automaticamente, a presente revisão 

somente aos Servidores do Legislativo. 

 

Art. 4º - Para fazer face aos encargos decorrentes da execução desta lei, serão 

utilizadas as rubricas 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - 

Vereadores, Presidente e Funcionários e 3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal 

Civil, do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 25 de janeiro de 2024. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 
Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 438, DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 

Nomeia Comissão de Acompanhamento e Avaliação 

do Convênio nº 001/2024 de 11 de janeiro de 2024, 

firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde e a 

Santa Casa de Itararé. 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais; 

Considerando, o Convênio de Contratualização que celebram o Município de 

Itararé e a Santa Casa de Itararé, para o Serviço Pronto Atendimento, Serviço Ambulatorial e 

Serviço Hospitalar – Convênio nº 001/2024, de 11 de janeiro de 2024; 

           

DECRETA: 

Art. 1º – Ficam nomeados para compor a Comissão de Acompanhamento e 

Avaliação do Convênio nº 001/2024 de 11 de janeiro de 2024, firmado entre a Secretaria 

Municipal de Saúde e a Santa Casa de Itararé, os senhores: 

- Aline Letícia Jacinto Oliveira – Biomédica; 
- Paulo de Tarso Oliveira – Escriturário; 
- Rafaela Aparecida dos Santos – Coordenadora da Área Alimentar da Saúde; 
 

Art. 2º - A Comissão de Acompanhamento e Avaliação ora nomeada terá por 
finalidade: a) acompanhar a execução do Convênio 001/2024; b) acompanhar se o Convênio 
está sendo executado em obediência às metas quantitativas e qualitativas; c) analisar a 
vantajosidade da manutenção.   

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 24 de janeiro de 2024. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

Prefeito 

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 442, DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Homologa o resultado final do Processo Seletivo nº 

01/2023, visando à formação de CADASTRO DE 

RESERVA para contratação por tempo determinado 

para substituição eventual de professores, 

coordenadores pedagógicos, diretores de escola e 

psicopedagogos nas suas ausências e afastamentos na 

rede municipal de ensino durante o exercício de 2024 

e dá outras providencias. 

  

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São 

Paulo no uso de suas atribuições legais e,  

 

                                                           DECRETA 

  

Art. 1º – Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo nº 

01/2023, realizado pela empresa Publiconsult ACP Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 

07.061.037/0001-79, com sede na Av. Pereira da Silva, 828 – Sorocaba/SP, sob a 

supervisão da Comissão Organizadora nomeada pelo Decreto nº 407, de 22 de 

novembro de 2023, visando à formação de CADASTRO DE RESERVA para contratação 

por tempo determinado para substituição eventual de professores, coordenadores 

pedagógicos, diretores de escola e psicopedagogos nas suas ausências e afastamentos 

na rede municipal de ensino durante o exercício de 2024, a saber: - Coordenador 
Pedagógico, Diretor de Escola, Psicopedagogo, Professor de Educação Básica Infantil 
– PEBIN (HABILITADO); Professor de Educação Básica Ciclos I e II - PEB I 
(HABILITADO); Professor de Educação Básica II – ARTE (HABILITADO); Professor de 
Educação Básica II – CIÊNCIAS (HABILITADO); Professor de Educação Básica II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO); Professor de Educação Básica II – GEOGRAFIA 
(HABILITADO); Professor de Educação Básica II – HISTÓRIA (HABILITADO); Professor 
de Educação Básica II – INGLÊS (HABILITADO); Professor de Educação Básica II – 
LÍNGUA PORTUGUESA (HABILITADO); Professor de Educação Básica II – 
MATEMÁTICA (HABILITADO); PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO (HABILITADO); 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – AEE (Sala de Recursos Multifuncionais) 
(HABILITADO); PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – LIBRAS (Sala de Recursos 
Multifuncionais) (HABILITADO); Professor de Educação Básica II – ARTE (NÃO 
HABILITADO); Professor de Educação Básica II – CIÊNCIAS (NÃO HABILITADO); 
Professor de Educação Básica II – GEOGRAFIA (NÃO HABILITADO); Professor de 
Educação Básica II – HISTÓRIA (NÃO HABILITADO); Professor de Educação Básica II – 
INGLÊS (NÃO HABILITADO); Professor de Educação Básica II – LÍNGUA PORTUGUESA 
(NÃO HABILITADO); Professor de Educação Básica II – MATEMÁTICA (NÃO 
HABILITADO); PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO (NÃO HABILITADO); PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL – AEE (Sala de Recursos Multifuncionais) (NÃO HABILITADO); 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - LIBRAS (Sala de Recursos Multifuncionais) 
(NÃO HABILITADO);.   
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Parágrafo Único – O setor competente deverá expedir os atos necessários, 

por ocasião das contratações dos candidatos de acordo com a conveniência e a 

necessidade da Administração Pública, observando, rigorosamente, a lista de 

classificação final constante no Edital de Classificação Final dos Candidatos Aprovados, 

observada as exigências para preenchimento, visando contratações temporárias de 

profissionais para oficinas culturais. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.             

 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, 29 de janeiro de 2024. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 
Secretário de Administração 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

REFERÊNCIA: Inexigibilidade  do  Chamamento  Público  nº  001/2023  -  PA  16.950/2023 –  Termo  de

Colaboração.

BASE LEGAL: - Art. 31 e 32, ambos da Lei Federal nº 13.019/14 e Decreto nº 98, de 30 de maio de 2016.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: União Itarareense de Proteção aos Animais – UNIPA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.074.355/0001-86, com sede à Rua Davina Mello Monteiro,

75, Vila Novo Horizonte, em Itararé/SP.

TIPO DE SERVIÇO: Proteção Animal (Saúde Pública)

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: Entidade de natureza civil, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,

essencialmente de caráter zoófilo educacional, cultural, assistencial e ecológico, cujo objetivo é proteger os

animais abandonados.

PÚBLICO-ALVO: Animais abandonados (espécie canina e felina).

VALOR TOTAL ANUAL DO REPASSE:

Fonte 1: Municipal: R$ 292.000,00

PERÍODO: Exercício de 2024

TIPO DE PARCERIA: Termo de Colaboração

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: A cogestão como forma de participação da Organização da Sociedade Civil no

processo de planejamento, organização, coordenação e execução do Serviço de Proteção Social Especial, na

modalidade serviço de proteção animal é estratégia que potencializa a eficiência do serviço público. Nesse

sentido,  a  UNIPA  –  União  Itarareense  de  Proteção  aos  Animais  é  o  equipamento  da  Sociedade  Civil

destinado a ofertar o serviço de proteção animal e de conceituada prestação de serviços e consolidada

atuação na área de proteção aos animais, recolhimento de animais abandonados e controle de zoonose. A

paralisação  e/ou  descontinuidade  da  oferta  do  serviço  pela  entidade  certamente  resultará  em  graves

prejuízos inestimáveis a população. Como é de conhecimento público, a referida entidade vem há anos

desenvolvendo suas atividades em parceria com o Poder Público Municipal de maneira satisfatória. O Plano

de Trabalho é de natureza singular e essencial, sendo a instituição UNIPA a única Organização da Sociedade

Civil no município que desenvolve a atividade proposta. É de grande relevância que os serviços ofertados

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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sejam desenvolvidos  no próprio  município,  seja  em razão do deslocamento dos animais  e  dada a sua

peculiar natureza e respeitabilidade junto a sociedade itarareense. Ademais, a entidade já possuía parceria

com  o  município  e  vínculos  estabelecidos  e,  no  momento,  mantém  as  ações,  sem  dissolução  de

continuidade. A referida entidade é qualificada como Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos e

desenvolve serviços na área da saúde pública.

Nos termos do acima exposto, o Município de Itararé/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32 da Lei

Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada a inexigibilidade de chamamento público prevista no

inciso VI do art. 31, da Lei Federal nº 13.019/2014, para formalização de parceira através do TERMO DE

COLABORAÇÃO entre o MUNICÍPIO DE ITARARÉ, e a UNIÃO ITARAREENSE DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS –

UNIPA.  Nesse  sentido,  torna  público  o  extrato  da  justificativa,  cujo  inteiro  teor  pode  ser  consultado

diretamente no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Itararé, situada no endereço eletrônico

https://transparencia.itarare.sp.gov.br/home. Na forma do § 2º, do art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014,

fica aberto prazo de 5 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser apresentada no Protocolo

Digital, https://itarare.1doc.com.br/atendimento, endereçada à Comissão de Seleção.

Itararé/SP, 31 de janeiro de 2024.

Heliton Scheidt do Valle

Prefeito Municipal de Itararé/SP

https://transparencia.itarare.sp.gov.br/home
https://itarare.1doc.com.br/atendimento
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ERRATA

A Comissão de Seleção do Terceiro Setor, RETIFICA o EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE

CHAMAMENTO  PÚBLICO  001/2023  -  PA  16.745/2023 –  Termo  de  Colaboração  firmado  em

parceria com a OSC  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITARARÉ – APAE,

publicado no Diário Oficial 29/12/2023, ed. 1413.

No item “VALOR TOTAL ANUAL DO REPASSE”, passa a ser:

 Fonte 1: Municipal: R$ 261.684,65.

No termo acima exposto,  o  município  de  Itararé/SP  torna público a  retificação do Extrato  de

Justificativa de Dispensa de Chamamento Público nº 001/2023.

Itararé/SP, 31 de janeiro de 2024.

Heliton Scheidt do Valle

Prefeito Municipal de Itararé/SP

Retificação
Retificação
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Itararé, CONVOCA os candidatos aprovados
no Concurso Público nº 03/2023, abaixo relacionados, a
comparecerem com urgência para manifestarem interesse
em assumir o respectivo cargo:
Cargo: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA PEB I (CICLOS

I E II)
Classificação Nome INSCRIÇÃO

50º ROSINETE APARECIDA FRANCISCO RUIVO 200690212

51º LETICIA SANTIAGO DE OLIVEIRA MAXIMO 200692449

Itararé, 31 de janeiro 2024.
FABIANO PEPE VASCONCELLOS

Chefe do Departamento de Recursos Humanos
...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Outros atos

Outros atos
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